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 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

 PROJETO DE LEI Nº 2143, DE 1999

Dispõe sobre o registro genealógico de
cães, a identificação especial de cães
perigosos, acrescenta Art. 141 A ao Código
Penal e dá outras providências.

 EMENDA

Substitua-se no projeto 2143/99 a expressão “Ministério da
Agricultura e do Abastecimento” pela expressão ” Poder Público Federal”.

Sala da Comissão, em        de                        de 2004 .

Deputado LUIZ COUTO
Relator
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